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PARECER

O convênio que se pretende celebrar é necessárrio à malutenção e

funcionamento do Tiro de Guerra deste Município, cuja formaçáo de natureza cíüca
tem sido fundarriental aos nossos jovens, assim como as atividades desenvolvidas de

cunho socia-l pela referida Corporaçáo em favor do Município, as quais sào

consideradas de relevante interesse público.

Dessa forma, entendemos que o mérito da proposiçáo encontra-se devidamente

demonstrado, assim com relaçáo à disponibilidade de recursos para Íazet face às

obrigações do referido convênio, de interesse reciproco e mútua cooperaçáo.

Pelo exposto, julgando a proposição tecnicaÍnente correta, assim como dentro

dos preceitos, noünas e padrões permitidos pela legislaçáo pertinente, votamos pela

sua acolhida e aprovação, na forma como apresentada.

É o parecer

Sala das Sessões, 27 de jt;l}:,o de 2022.

TAIZAGA VARGAS PIROVANI
(RELATOR)

ACOLHEMOS O PARECER RELATOR E VOTAMOS NO MESMO SENTIDO.
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JOSÉ SOflRlANO MERÇON
(MEMBRO)
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BESTETE

COMISSÃO DE ECONOMIA. FINANCAS, FISCALIZACÃO E TOMADA
DE CONTAS.

PROJETO DE'LEI N' 028/2022

Vem a exame e pareceÍ desta Comissão, projeto de autoria do Chefe do Poder

Executivo Municipal, versando sobre lautorização paro celebrar Conuênio com o
Ministéio da Defesa, atraués do Comando Militar do Sudeste e Comando da 1" Região

Militar, para a manutenÇão e funcionamento do Tiro de Guerra O1-OO5, sediado no

Município de Alegre - ES, em conformidade com o Tenno de Conuênio que acompanha a
presente Lei e dela fica fazendo parÍe integrante."
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